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ACÓRDÃO N.º 165/2007 
 

EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. APURAÇÃO 
NORMAL EM CONJUNTO COM A APURAÇÃO 
RELATIVA À PARTE INDUSTRIAL. ICMS JÁ QUITADO, 
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, NO SENTIDO DE 
REFORMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA E 
EXONERAR A RECORRENTE DA EXIGÊNCIA 
TRIBUTÁRIA IMPOSTA. DECISÃO UNÂNIME. 

 
          Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina 

(PI), 04 de setembro de 2007.  
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